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RENDIMENTOS. TRIBUTAÇÃO NA FONTE. ANTECIPAÇÃO.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - Em se tratando de imposto em que
a incidência na fonte se dá por antecipação daquele a ser apurado na
declaração, inexiste responsabilidade tributária concentrada,
exclusivamente, na pessoa da fonte pagadora, devendo o beneficiário, em
qualquer hipótese, oferecer os rendimentos à tributação na Declaração de
Ajuste Anual.
IRPF - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. RENDIMENTOS
TRIBUTÁVEIS. AUXÍLIO-ENCARGOS GERAIS DE GABINETE E
HOSPEDAGEM A PARLAMENTAR - São rendimentos tributáveis
conforme a legislação do imposto de renda as verbas recebidas por
parlamentar com mandato eletivo na Assembléia Legislativa do Estado de
São Paulo sob a denominação de auxílio-encargos gerais de gabinete e
hospedagem.
IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS - AUXILIO GABINETE - Não sendo
comprovada a efetiva utilização de verba recebida a título de "auxílio-
gabinete" para o fim a que se propõe, deve a mesma ser tomada como
rendimento tributável.
IRPF - MULTA - EXCLUSÃO - Deve ser excluída do lançamento a multa
de ofício quando o contribuinte agiu de acordo com orientação emitida
pela fonte pagadora, um ente estatal que qualificara de forma equivocada
os rendimentos por ele recebidos.
TAXA SELIC. APLICABILIDADE - A partir de 10 de abril de 1995 os
créditos tributários vencidos e não pagos incidem juros de mora
calculados com base na taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada
mensalmente.
Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
por JOÃO MARCELO FIORESE GONÇALVES.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso para
excluir a multa de oficio, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado. Vencidos os Conselheiros José Ribamar Barros Penha (Relator) que negou
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provimento e, Gonçalo Bonet Allage, José Carlos da Matta Rivitti e Wilfrido Augusto
Marques que deram provimento integral. Designada como redatora do voto vencedor a
Conselheira Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti.

A.

JOSÉ -4 AR BARROS PENHA
PRESIDENTE

/ hedat
-OBERTA DE AZE-4 DO FE REIRA PAGE I
REDATORA DESIG fr ADA

FORMALIZADO EM: 02 ABR 2007

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros SUELI EFIGÊNIA MENDES
DE BRITTO, ROBERTO WILLIAM GONÇALVES e ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA.
Ausente, justificadamente, o Conselheiro LUIZ ANTONIO DE PAULA.
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Recurso n°	 : 146.153
Recorrente	 : JOÃO MARCELO FIORESE GONÇALVES

RELATÓRIO

João Marcelo Fiorese Gonçalves, qualificado nos autos, representado
(mandato, fl. 76), interpõe Recurso Voluntário em face do Acórdão DRJ/SPO II n° 11.711,
de 24.02.2005 (fls. 79-92), mediante o qual foi julgado procedente o lançamento do
crédito tributário de R$130.360,67, principal de R$54.351,25, além de multa de oficio e
juros de mora, por omissão de rendimentos recebidos da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo, correspondentes a verbas de "Auxilio-Encargos Gerais de Gabinete
e Auxilio Hospedagem", anos-calendário 1997 e 1999. As ementas do julgamento são as
seguintes:

MAJORAÇÃO DOS RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE
PESSOAS JURÍDICAS - Ausente da legislação tributária federal
dispositivo que determine a exclusão da remuneração paga a Parlamentar
a título de 'Auxílio-Encargos Gerais de Gabinete e Auxilio-Hospedagem",
deve ela ser incluída entre os rendimentos brutos para todos os efeitos
fiscais.
Compete à União instituir imposto sobre a renda e proventos de qualquer
natureza, bem como estabelecer a definição do fato gerador da respectiva
obrigação. O caráter indeniza tório e a exclusão, dentre os rendimentos
tributáveis, do pagamento efetuado a assalariado devem estar previstos
pela legislação federal para que seu valor seja excluído do rendimento
bruto. Não pode o Estado-Membro ou seus Poderes, mediante invasão da
competência tributária da União, estabelecer, no campo do imposto de
renda, isenção ou casos de não-incidência tributária.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - A responsabilidade da fonte
pagadora pela retenção na fonte e recolhimento do tributo não exclui a
responsabilidade do beneficiário do respectivo rendimento, no que tange •
ao oferecimento desse rendimento à tributação em sua declaração de
ajuste anual.

JUROS DE MORA. TAXA REFERENCIAL SELIC - Havendo previsão
legal da aplicação da taxa SELIC, não cabe à Autoridade Julgadora
exonerar a cobrança dos juros de mora legalmente estabelecida.
Lançamento Procedente.
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No voto, em face das alegações impugnadas, a Turma Julgadora concluiu

que a condição de sujeito passivo da fonte pagadora como responsável pela retenção e

recolhimento do imposto não exclui a responsabilidade do beneficiário dos rendimentos,

na condição de contribuinte, em oferecê-los à tributação.

Sobre a natureza das verbas omitidas, entendeu a Turma de Julgamento,

que o pagamento a parlamentar de "Auxilio-Encargos Gerais de Gabinete de Deputado e

Auxílio Hospedagem", configura remuneração por serviços prestados no exercício de

empregos, cargos ou funções, constituindo rendimento produzido pelo trabalho,

revestindo-se de todas as características formais e legais de fato gerador do imposto

sobre a renda e proventos de qualquer natureza, conforme legislação que indica.

Ainda, que carece de fundamentação classificar as verbas em análise

como indenização, uma vez que não enumerada nos incisos do artigo 40 do Regulamento

do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n° 1.041/1.994 - RIR/94. São transcritas

ementas de julgamentos precedentes realizados nas Câmaras do Primeiro Conselho de

Contribuintes.

Com relação à procedência da utilização da Selic na apuração dos juros

de mora, a ementa supra reflete o entendimento da turma.

No Recurso Voluntário, o contribuinte reitera as razões impugnadas no

sentido de que não há prova de acréscimo patrimonial do recorrente em face do

recebimento de tais verbas; a criação da mesma por Resolução da Assembléia Legislativa

visando cobrir gastos necessários ao funcionamento dos gabinetes dos Deputados

Estaduais e buscava o corte de despesas mensais com o fornecimento de combustível,

peças de veículos, manutenção da frota, despesas com hospedagem e passagens

impressão de material didático, cópias de documentos, material de escritório, assinaturas

de jornais e revistas além de outras.

Afirma que a isenção não pode ser negada com embasamento no art. 40,

inciso I, do RIR/40 trazendo à colação entendimento doutrinário de Roque Antono
Carrazza e ementas dos Acórdão n° 104-17.176, de 20.08.1999, e CSRF/01-04.676.
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Reitera-se, também, a iletigimidade passiva posto que à Assembléia
Legislativa cabia a responsabilidade com base nos artigos 629 e 919 do RIR194 e
legislação que lhe dão suporte, também acompanhado de posições doutrinárias e
jurisprudenciais.

Acerca da sujeição ativa, o recorrente discorre sobre a titularidade dos
Estados e Municípios sobre o objeto da retenção na fonte do Imposto de Renda
asseverando que resta evidente ser o Estado de São Paulo titular da competência do
IRFON sob análise, tese que encontraria respaldo em ensinamentos doutrinários
transcritos e julgados do STJ.

Reclama, por fim, da aplicação da taxa Selic com vistas a apuração dos
juros de mora. Pede a declaração de nulidade do lançamento.

Há comprovante de arrolamento de bens com vistas ao preparo recursal,
fl. 132.

E o relatório. i
,
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VOTO VENCIDO

Conselheiro JOSÉ RIBAMAR BARROS PENHA, Relator

João Marcelo Fiorese Gonçalves tomou ciência do Acórdão DRJ em

18.04.2005 (AR, fl. 97), em face do qual interpôs Recurso Voluntário em 11 de maio de

2005, do qual conheço por atender às disposições do art. 33 do Decreto n° 70.235, de 6

de março de 1972.

Como relatado, o lançamento respeita à exigência de imposto de renda

sobre verbas recebidas pelo recorrente no exercício de mandato legislativo na Assembléia

Legislativa do Estado de São Paulo que, na condição de contribuinte do imposto, deixou

de ser declarada sob o entendimento de tratar-se de rendimentos isentos e não

tributáveis.

Idêntica matéria foi julgada na sessão de julgamento realizada em 26 de

abril de 2006, resultando o Acórdão n° 106-15.473, ementas seguintes.

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. AUXÍLIO-ENCARGOS GERAIS DE
GABINETE E HOSPEDAGEM. Compete á União instituir imposto sobre a
renda e proventos de qualquer natureza, bem como estabelecer a
definição do fato gerador da respectiva obrigação. As verbas recebidas
por parlamentar como auxilio de gabinete e hospedagem estão contidas
no âmbito da incidência tributária e devem ser consideradas como
rendimento tributável na Declaração de Ajuste Anual.
RENDIMENTOS. TRIBUTAÇÃO NA FONTE ANTECIPAÇÃO.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. Em se tratando de imposto em que
a incidência na fonte se dá por antecipação daquele a ser apurado na
declaração,	 inexiste	 responsabilidade	 tributária	 concentrada,
exclusivamente, na pessoa da fonte pagadora, devendo o beneficiário, em
qualquer hipótese, oferecer os rendimentos à tributação no ajuste anual
(Acórdão CSRF n°01-05.047)
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. Inexistência de ilegalidade na aplicação
da taxa SEL1C, porquanto o Código Tributário Nacional outorga á lei a
faculdade de estipular os juros de mora incidentes sobre os créditos não
integralmente pagos no vencimento e autoriza a utilização de percentual
diverso de 1%, desde que previsto em lei.
Em dito julgamento, analisados as disposições dos artigos 43 e 112 da

Lei n°5.107, de 25.10.1966, Código Tributário Nacional, combinado com os artigos 2° e 3°
6
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da Lei n° 7.713, de 22.12.1988, concluiu-se que incide imposto sobre o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro,

e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos

patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados e não contemplados nas

hipóteses de isenção.

Os rendimentos cuja tributação se examina, ainda que denominado de

"auxilio" pela fonte pagadora, de fato, implicam em aquisição de disponibilidade

econômica, visto que acresce o patrimônio do beneficiário, em nada se alterando pelo fato

de os rendimentos terem sido classificados pela fonte pagadora como indenização.

Por outro lado, referida vantagem pecuniária não se encontra entre

aquelas contempladas nas hipóteses de que trata o art. 39, incisos XVI a XXIV do

Regulamento do Imposto Sobre a Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de

março de 1999. Integram, portanto, os rendimentos tributáveis, como quaisquer outras

verbas de natureza trabalhista.

Considerando que: a) a legislação que outorga isenção deve ser

interpretada literalmente e que o rendimento aqui discutido não se enquadra nas

hipóteses de isenção mencionadas; b) somente a lei pode estabelecer as hipóteses de

exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de

penalidades (artigos 97, VI e 111 do CTN). Conclui-se que os valores recebidos pelo

recorrente como "Auxílio-Encargos Gerais de Gabinete de Deputado e Auxilio

Hospedagem", configuram remuneração por serviços prestados no exercício de

empregos, cargos ou funções, e como tal são considerados rendimentos tributáveis.

Com relação à Sujeição Passiva, o Acórdão n° 106-15.473, aborda o tema

nos seguintes termos.

4. Sujeito passivo. 
Assevera o recorrente que o sujeito passivo da obrigação tributária é a
fonte pagadora, uma vez que considerou os rendimentos isentos e não
reteve o imposto.
A Secretaria da Receita Federal por meio do Parecer Normativo n° 1, de
24 de setembro de 2002, assim definiu a responsabilidade da fonte
pagadora:

7



4W.it; MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

.upras,;,, SEXTA CÂMARA

Processo n°	 : 19515.000470/2002-71
Acórdão n°	 : 106-15.564

IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE.
RESPONSABILIDADE
Quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto
a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora
pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa
física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, e, no
caso de pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período
de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.
IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE
NÃO RETENÇÃO PELA FONTE PAGADORA. PENALIDADE

• Constatada a falta de retenção do imposto, que tiver a natureza de
• antecipação, antes da data fixada para a entrega da declaração de ajuste

anual, no caso de pessoa física, e, antes da data prevista para o
encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado,
seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica,
serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros
de mora.
Verificada a falta de retenção após as datas referidas acima serão
exigidos da fonte pagadora a multa de ofício e os juros de mora isolados,
calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que
deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaração de

• ajuste anual, no caso de pessoa física, ou, até a data prevista para o
encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado,
seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica;
exigindo-se do contribuinte o imposto, a multa de ofício e os juros de
mora, caso este não tenha submetido os rendimentos à tributação.

• Este também é o entendimento da Primeira Turma da Câmara Superior
de Recursos Fiscais, como exemplifica o Acórdão n° CSRF/01-05.047,
sessão de 10/8/2004, cuja ementa está redigida nos seguintes termos:
RENDIMENTOS.TRIBUTAÇÃONA FONTE. ANTECIPAÇÃO.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. Em se tratando de imposto em que
a incidência na fonte se dá por antecipação daquele a ser apurado na
declaração, inexiste responsabilidade tributária concentrada,
exclusivamente, na pessoa da fonte pagadora, devendo o beneficiário, em
qualquer hipótese, oferecer os rendimentos à tributação no ajuste anual.
Assim e considerando que as decisões da CSRF nesse sentido, são
numerosas, unânimes e definitivas no âmbito administrativo, e as normas
legais vigentes a época do gerador exigem que o contribuinte submeta
todos os rendimentos auferidos durante o ano-calendário à tributação na
declaração de ajuste anual (leis n° 8.383/1991, art. 12, n° 8.981/1995,
art.11), independentemente de ter sido submetido a tributação mensal
definida em lei, entendo que a obrigação de satisfazer a exigência
tributária formalizada pelo auto de infração de fls. 36-39 é do recorrente.
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Reportando-se ao art. 157, I e II, da CF, o recorrente defende a tese de
que o Estado de São Paulo, sendo o beneficiário da arrecadação
reclamada concorda com o não-recolhimento, por isso à União só resta
considerar o valor como integrante da cota que lhe cabe.
A citada norma constitucional dispõe exclusivamente sobre a repartição
das receitas tributárias, fixando a participação dos Estados e Distrito
Federal no produto da arrecadação do imposto da União sobre a renda e
proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos
por eles pagos a qualquer título.
Os dispositivos constitucionais mencionados, não modificam a
competência da União para instituir, arrecadar e fiscalizar o imposto sobre
a renda, e muito menos autorizam o Estado, como fonte pagadora, deixar
de reter o imposto previsto em lei vigente e eficaz.

Assim sendo, a verba denominada "Auxilio-Encargos Gerais de Gabinete

de Deputado e Auxilio Hospedagem" de que trata estes autos constitui-se rendimentos

tributáveis na Declaração de Ajuste Anual do beneficiário.

A aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - SELIC com vistas a apurar juros moratórios sobre créditos tributários lançados

de oficio, tem fundamento no art. 61, da Lei n°9.430, de 1996, conforme indicado no Auto

de Infração, verbis:

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos
fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, não pagos
nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa
de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de
atraso.

3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora
calculados à taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia
do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do

• pagamento e de um por cento no mês de pagamento.•

Art. 5° O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 1°, será pago
em quota única, até o último dia útil do mês subseqüente ao do
encerramento do período de apuração.

•••
§ 30 As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para

9
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títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro
• dia do segundo mês subseqüente ao do encerramento do período de

apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por
cento no mês do pagamento.
A esta matéria convém por determinação do art. 13 da Lei n° 9.065, de 20

de junho de 1995, os juros, calculados com base na taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente,
passaram a ser aplicáveis, a partir de 1° de abril de 1995, aos tributos e contribuições

sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, não pagos nos prazos previstos
na legislação tributária, inclusive no caso de parcelamento de débitos.

Da mesma forma, a partir de 1° de janeiro de 1996, as restituições e
compensações de valores correspondentes a impostos, taxas, contribuições federais e

receitas patrimoniais passaram a ser acrescidas de juros equivalentes à taxa Selic
acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior

por determinação do art. 39, § 4 0, da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

A cobrança de juros equivalentes à taxa Selic foi assunto submetido ao

crivo da Justiça sob a tese de inconstitucionalidade sob a argumentação de que a taxa

fora instituída por ato administrativo do Banco Central do Brasil o que restariam violados
preceitos da legalidade, da anterioridade, da indelegabilidade de competência tributária e

da segurança jurídica.

A Suprema Corte reconheceu indevida a tese da inconstitucionalidade ao
tempo que firmou a posição segundo a qual a taxa Selic foi instituída pela Lei n° 9.065, de

20.6.95, nos termos do artigo 13 que modificou o art. 84, inciso I, e art. 91, parágrafo

único, alínea "a.2" da Lei n° 8.981, de 20.1.95.

A aplicação da taxa SELIC na apuração de juros de mora encontra-se

pacificada no seio dos tribunais judiciais e administrativos, indiscutivelmente.

Portanto, a aplicação da taxa Selic aos créditos tributários pagos em mora

atende ao:princípio da legalidade que rege, obrigatoriamente, as relações tributárias fisco-

contribuinte. Não se acolhe os argumentos recorridos, portanto.

to fir
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Voto, portanto, para NEGAR provimento ao recurso do contribuinte.

Sala as;ssõ- - DF, em, 25 de maio de 2006.

JOSÉ :..M d OIARROS PENHA
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VOTO VENCEDOR

Conselheira ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI, Redatora designada

Trata-se de lançamento de IRPF em razão da omissão de rendimentos

tributáveis relativa a valores recebidos pelo Recorrente a título de "auxílio-gabinete" e

"auxílio-hospedagem".

No que diz respeito à possibilidade de tributação dos valores objeto da

autuação, divirjo do il. Conselheiro Relator, pelas razões que passo a expor.

A matéria aqui versada, como dito, diz respeito à análise da incidência, ou

não, do imposto sobre as verbas em exame. Se forem tributáveis, o lançamento estaria

correto, se forem isentas em razão do seu alegado caráter indenizatório, o lançamento

estaria incorreto.

O pagamento das verbas chamadas de "auxílio-gabinete" e "auxílio-

hospedagem" está previsto na Resolução n° 783/97 da Assembléia Legislativa do Estado

de São Paulo, cujo art. 11 estabelece:

"Ficam instituídos os Auxílio — Encargos Gerais de Gabinete de Deputado
e Auxilio Hospedagem, devidos mensalmente, correspondentes a 1.250
(hum mil duzentos e cinqüenta) UFESPs, destinados a cobrir gastos com
o funcionamento e manutenção dos Gabinetes, previstos nos artigos 1°,
inciso I, alínea "I" e 8°, da Resolução n° 776/96, com hospedagem e
demais despesas inerentes ao pleno exercício das atividades
parlamentares."

Depreende-se daí que tais valores são pagos com o objetivo de cobrir os

gastos dos deputados estaduais com seus respectivos gabinetes e com hospedagem

(este, inclusive, só se aplicando aos deputados que residirem fora do Município de São

Paulo, capital). Segundo o Recorrente, tal norma foi editada a partir do momento em que

a Assembléia deixou de arcar com tais despesas, transferindo o seu ônus aos próprios

parlamentares — daí seu (alegado) caráter indenizatório.
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Com efeito, indenização é sinônimo de ressarcimento, compensação por
alguma perda sofrida (pelo indenizado). Para que tais verbas pudessem ter verdadeiro
caráter indenizatório, seria necessário que estivessem proporcionando aos parlamentares
uma compensação por alguma perda sofrida.

No caso em exame, tal "perda" seriam os valores gastos com despesas
tidas como essenciais ao desempenho da função. É o que a própria Resolução determina:
"destinados a cobrir gastos (...) e demais despesas inerentes ao pleno exercício das
atividades parlamentares".

Por isso que, para se considerar as verbas em exame como
indenizatórias, entendo que deveria ter sido comprovada a efetividade desta perda, ou
seja, que deveriam ter sido comprovadas as despesas custeadas pelo parlamentar -
desde que tais despesas fossem inerentes ao exercício desta função pública. Mas isto
não ocorreu.

A já referida norma (interna, da Assembléia Legislativa) não prevê
qualquer forma de prestação de contas por parte dos deputados acerca da destinação
dos valores a este título. A referida "indenização" é, em realidade, um valor fixo, recebido
mensalmente pelos parlamentares.

E é justamente em razão da falta de controle quanto à destinação destas
verbas, que o beneficiário (parlamentar) poderá dispor do valor recebido para o fim que
desejar seja para custear as despesas com o gabinete e/ou com o exercício da função,
seja para custear suas despesas pessoas.

Diversa seria a situação se os parlamentares fossem obrigados a
comprovar a efetivação das referidas despesas, pois - aí sim - seria lícito afirmar que se
trataria de verdadeira compensação/indenização.

Diante de tais considerações, refuto, desde logo, as alegações de que os
valores constantes do lançamento como rendimentos omitidos tenham a natureza
indenizatória, com o fim de ressarcir ou reembolsar despesas suportadas pelos
parlamentares. Tais rendimentos são, de fato, tributáveis.
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Outrossim, no tocante à alegação do Recorrente de que a própria fonte
pagadora (Assembléia Legislativa) foi quem considerou os valores em questão como
verba indenizatória - razão pela qual não poderia ele ser penalizado, entendo que lhe
assiste (parcialmente) razão.

É que, apesar de entender pela incidência do imposto sobre as verbas em
questão, e de afastar a responsabilidade da fonte pagadora quanto ao recolhimento do
mesmo, entendo que deve ser afastada a aplicação da multa de ofício de 75% aplicada
ao lançamento em exame, efetuado em face do Recorrente — beneficiário dos
rendimentos.

Isto porque o Recorrente, de fato, não sabia da incidência do IRPF sobre
tais valores. Aliás, tais valores não eram sequer tratados como rendimentos pela fonte
pagadora, a qual requereu parecer do tributarista Roque Antonio Carraza, que opinou
pela não incidência do IR sobre as referidas verbas. Assim sendo, se houve erro no
apontamento da natureza dos rendimentos tributáveis por ela auferidos, este erro não foi
do Recorrente.

Releva notar, ainda, que o comprovante de rendimentos recebidos da
Assembléia Legislativa sequer contemplava tais valores, e ao apresentar sua Declaração
de Ajuste, o Recorrente simplesmente copiou os dados dele constantes (do
comprovante), acreditando estar agindo de forma correta.

Neste aspecto, o Recorrente foi realmente induzida ao erro pela fonte
pagadora, que informou que tais rendimentos não estariam sujeitos à tributação — tanto é
que não efetuou a devida retenção na fonte.

Assim, entendo que deve ser excluída a imposição da multa de ofício ao
débito em exame. Aliás, este é também o entendimento da Câmara Superior de Recursos
Fiscais acerca da matéria, como se vê do seguinte julgado:

IRPF — MULTA DE OFÍCIO - Não é possível imputar ao contribuinte a
prática de infração de omissão de rendimentos quando seu ato partiu de
falta da fonte pagadora, que elaborou de forma equivocada o
comprovante de rendimentos pagos e imposto retido na fonte. O erro,
neste caso, revela-se escusável, não sendo aplicável a multa de ofício.
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Recurso especial negado.
(Ac. CSRF/04-00.045, Rel. Cons. Wilfrido Augusto Marques, julgado em
08.06.2005)

Por isso, adotando entendimento já manifestado pela Câmara Superior de
Recursos Fiscais, entendo que deve ser excluída a multa de ofício aplicada ao
lançamento em exame.

Diante de todo o exposto, voto no sentido de DAR provimento PARCIAL
ao recurso para excluir a aplicação da multa de ofício ao lançamento ora em exame.

Sala das Sessões - DF, em 25 de maio de 2006.
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